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Parecer n" 26, de 2022.

Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo.

Proieto de Lei Ordinária no 84, de 2022, que autoriza o Podet Executivo Municipal a concedet ao

Estado do Paranâ flovo pÍazo para construção e funcionamento de escola no Loteamento Residencial

Proponente: Poder Executivo Murucipal.

Relator: Vereadot Edson Souza/MDB.

Parecer Favorável

(_
às ÇÕ

óbice à sua tramitação

w

I. DO RELATORIO fi'e^
Chegou para análise e emissão de parecer desta Comrssão o Ptojeto de Lei Orünâria no 84, de

2022, que autoiza o Poder Executivo N{unicipal a concedet ao Estado do Parunâ novo pÍazo para

construção e funcionamento de escola no Loteamento Residencial Riviera.

Em sua mensagem de lei, o autor aírma que o ptojeto de lei em epígrafe tem poÍ objeuvo

atender à solicitaçào apresentada pela FUNDEPAR, que requeÍ a dilação do prazo paÍa a reahzaçào da

obra supra, dilação esta que se faz necessártaante a necessidade da elabotação de ptojetos de engenharia

e arquitetura e cla reserva de recursos financeiros paÍa que o ptédio seja const.ruído e a demanda da

popr-ilaçào seja finalmente atenüda.

II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELÃTOR

Na fcrrma do disposto no Art. 64, I do Regimento Interno desta Casa de Leis, telato â pÍesente

proposiçào, que cumprindo os ptlazos regirnentais, passo a expoÍ meu voto, para anâlise e deüberação

dos demais membros desta Comissào. E, conforme o Art. 46 desse mesmo Regimento, úataremos dos

juízos de conveniência e oportunidade da proposição.

I)a leitura do Ptojeto em anáüse, não vedfico a existência

nesta Casa cle l-eis. 1)or isto e por haver conveniência e oporturudade,

meu voto favorável ao Projeto de Lei Ordinária no 84, de 2022,

tor da maténa, manifesto
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rrr. voro E PARECER DA corvrrssÃo

Em face de todo o exposto, a Comrssão, pela totalidade dos seus membÍos, acàta o voto do

eminente relator e manifesta pelo Parecer Favorável ao Projeto de Lei Ordinária no 84, de 2022.
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Romulo Quintino

Vereador/PL
Prestdente

elepat Edson Souza
Vereadot/MDB

Membro
Relator

Comrssão de Viação, Obras Púbhcas e Utbarusmo.

Cascavel, 5 de setembrc de 2022.
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